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E T  NQ 1.396/87 

de 23 de dezembro de 198 

"Alitoriza Convenió Com a' Secretaria de Estado de 

segurança Pública e contem outras providênCias". 

O Povo do Município de Santa Rita do Be ucall  por seus regre 

sentantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, 'sanciono a 2eguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelen-

Convênio com a Secretaria de Estado de SegurançaP' Uca, visando a efeti 

va e cada vez mais eficiente manutenção da ordem e eeurança 

Art. 22 - A  publicação do referido Convénio no Diário Oficial 

corre por conta desta PrefeitUra. 

Art. 3Q ..Revogai.as. as dispósiçoee em c ntgrio, entra esta / 

Lei em vigor na data: de sua.publinçao. 

Registrese e Publique-se. 
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